
ACÓRDÃOS - SEGUNDA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2020

UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS JUNTA DE ANÁLISE RECURSOS
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 20 DE MAIO DE 2020 O PRESIDENTE DA JUNTA DE ANÁLISE
DE RECURSOS, unidade colegiada da SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA
ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, com a atribuição de julgar,
em segunda e última instância, os processos administrativos fiscais e de exigência de
créditos tributários e nãotributários oriundos do exercício do poder de polícia, conforme
Artigo 10 da Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019 e no uso das atribuições previstas no
Artigo 91, inciso XIV da Portaria nº 30, de 16 de abril de 2020, publicada no DODF Nº 79,
Página 17, terça-feira, 28 de abril de 2020, que aprovou o Regimento Interno, resolve: Art.
1º Tornar público acórdãos e ementas referentes aos processos administrativos fiscais,
julgados pela Junta de Análise de Recursos - JAR, no dia 19 de dezembro de 2019, das
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas; Art. 2º Intimar, no caso de improvimento ou
recurso não conhecido dos Autos de Infração, os respectivos sujeitos passivos abaixo, a
pagar a multa, por meio de Documento de Arrecadação - DAR, que poderá ser obtido nos
núcleos de Atendimento ao Cidadão nas Regiões Administrativas, Coordenação de Núcleos
de Atendimento ao Cidadão - Atendimento ao Cidadão, localizado no SIA Trecho 03, Lotes
1545/1555 - SIA/DF, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa. Caso a multa já tiver
sido paga, desconsiderar essa intimação; Art. 3° Esta Resolução entre em vigor na data de
sua publicação. NIRASIO DE SOUZA ARAUJO ACÓRDÃO Nº 031/2019 Órgão: 1ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:. 0036100002265201980 Recorrente: LÍDIA
LEMOS DA SILVA LIMA. Relator: NIRASIO DE SOUZA ARAUJO. EMENTA AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO EXECUTADA EM ÁREA PÚBLICA SEM
LICENCIAMENTO. RECURSO PROVIDO PARCIAL. 1. A lei 2.105/98 veda quaisquer obras
sem licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto
aprovado ou visado. 2. Correta a aplicação da penalidade prevista em lei para demolir o
excedente. 3. Recurso conhecido e provido parcialmente. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria
de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – JAR/DF LEGAL,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, PELO PROVIMENTO PARCIAL. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº
032/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
0036100062308/2017- 14. Recorrente: GISELE ROMUALDO MARAUI. Relator: NIRASIO
DE SOUZA ARAUJO. EMENTA. AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO
EXECUTADA EM ÁREA PÚBLICA SEM LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.1. A
lei 2.105/98 veda quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou privada, e exige o
fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado. 2. Correta a aplicação da penalidade
prevista em lei. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado
de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – JAR/DF LEGAL, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. POR MAIORIA, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 033/2019 Órgão: 1ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 0036100006086201911. Recorrente:
VARANDAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. Relator: NIRASIO DE SOUZA
ARAUJO. EMENTA: DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO EXECUTADA EM
ÁREA PÚBLICA SEM LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei 6.138/2018
veda quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel



cumprimento ao projeto aprovado ou visado. 2. Correta a aplicação da penalidade prevista
em lei. 3. Recurso conhecido e improvido: ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros
da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção
da Ordem Urbanística do Distrito Federal – JAR/DF LEGAL, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília,
19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 034/201 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento
Voluntário. Processo nº: 00361- 00006293/2019-76. Recorrente: CLERISTON RIOS E
SILVA. Relator: ANNE AMARO OLIVEIRA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA Nº D127657-OEU DESCUMPRIMENTO DO AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO. 1. O Artigo. 22 da Lei nº 6.138
prevê: "Toda obra só pode ser iniciada após a obtenção da licença de obras, exceto nos
casos de dispensa expressos nesta Lei. Art. 50. A licença de obras é emitida na forma de:
Ialvará de construção; II- licença específica. Parágrafo único. A licença de obras é
obrigatória para o início da execução de todas as obras sujeitas ao processo de
licenciamento.4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam 0454- 000115/2015
os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – JAR/DF
LEGAL, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª instância. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 035/2019 Órgão: 1ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 0454-000115/2015
(00361-00058673/2017-24). Recorrente: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
DO ARREBATAMENTO. Relator: ANNE AMARO OLIVEIRA. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA Nº D 093284 OEU, de 02/01/2015. DESCUMPRIMENTO DO
AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO. 1. O
Artigo 51 da Lei nº 2.105/1998 prevê:“As obras de que trata esta Lei, em área urbana ou
rural, pública ou privada, só podem ser iniciadas após a obtenção de licenciamento na
respectiva Administração Regional.”2. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos
da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – JAR/DF
LEGAL, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª instância. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 036/2019 Órgão: 1ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 0361-000410/2017
(00361-00066636/2017-90) . Recorrente: VALDIRENE PEREIRA DE SOUZA. Relator:
ANNE AMARO OLIVEIRA. EMENTA: AUTO DE AUTO DE EMBARGO Nº D 073602-OEU,
DE 22/08/2016. DESCUMPRIMENTO DO AUTO DE EMBARGO. RECURSO VOLUNTÁRIO
IMPROVIDO. 1. O Artigo 51 da Lei nº 2.105/1998 prevê:“As obras de que trata esta Lei, em
área urbana ou rural, pública ou privada, só podem ser iniciadas após a obtenção de
licenciamento na respectiva Administração Regional.”2. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise
de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal
– JAR/DF LEGAL, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª instância. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 037/2019 Órgão: 1ª
Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 0361- 005959/2017
(00361-00060049/2017-97). Recorrente: DELFINO FERREIRA BORGES JÚNIOR. Relator:
ANNE AMARO OLIVEIRA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA Nº D



722859-OEU, de 22/04/2017. DESCUMPRIMENTO DO AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO. 1. O Artigo 51 da Lei nº
2.105/1998 prevê:“As obras de que trata esta Lei, em área urbana ou rural, pública ou
privada, só podem ser iniciadas após a obtenção de licenciamento na respectiva
Administração Regional.”2. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria
de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – JAR/DF LEGAL,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª instância. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 038/2019 Órgão: 1ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361- 00011170/2019-57. Recorrente:
NILSON OLIVEIRA DA SILVA. Relator: ANNE AMARO OLIVEIRA. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA Nº D 740631-OEU. DESCUMPRIMENTO DO AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO. 1. O Artigo. 22 da
Lei nº 6.138 prevê: "Toda obra só pode ser iniciada após a obtenção da licença de obras,
exceto nos casos de dispensa expressos nesta Lei. Art. 50. A licença de obras é emitida na
forma de: Ialvará de construção; II- licença específica. Parágrafo único. A licença de obras é
obrigatória para o início da execução de todas as obras sujeitas ao processo de
licenciamento. 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado
de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – JAR/DF LEGAL, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO, mantendo
a decisão de 1ª instância. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de
dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 039/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento
Voluntário. Processo nº: 0361- 004819/2016, Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
BLOCO H DA SQS 108. Relator: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES. EMENTA:
AUTO DE INFRAÇÃO. OBRA EM ÁREA PÚBLICA SEM LICENCIAMENTO.
INTEMPESTIVIDADE. RECURSO DESCONHECIDO.1. A lei 2.105/98 veda quaisquer
obras em área pública sem o devido licenciamento. 2. Correta a aplicação da penalidade
pecuniária prevista em lei. 3. Recurso Não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado
de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal, NÃO CONHECER DO RECURSO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019
ACÓRDÃO Nº 040/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
04017- 00003319/2019-69. Recorrente: JOSIVAN FRANCISCO NETO. Relator: GERVÁSIO
NUNES DE OLIVEIRA ALVES. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA.
CONSTRUÇÃO IRREGULAR EXECUTADA EM ÁREA PÚBLICA NÃO PASSÍVEL DE
REGULARIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.1. A lei 6.138/98 veda quaisquer obras sem
licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado
ou visado;2. A expectativa de regularização do imóvel não isenta o infrator das penalidades
previstas em lei;3. Não há amparo legal que fundamente a aplicação do princípio da
isonomia para garantir a prática de atos irregulares;4. A ocupação de espaço público
constitui mera detenção tolerada pelo Poder Público e não serve de parâmetro para a
legalização da obra no decurso do tempo;5. Correta a aplicação da penalidade prevista em
lei.3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro



de 2019. ACÓRDÃO Nº 041/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário.
Processo nº: 00361- 00065890/2017-71. Recorrente: CONPECIL CONSTRUÇÕES
PROJETOS COMERCIO Relator: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES. EMENTA:
AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO IRREGULAR EXECUTADA EM
ÁREA PÚBLICA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
2.105/98 e lei 6.138/2018 vedam quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou
privada e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado. 2. Correta a aplicação da
penalidade prevista em lei. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19
de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 042/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento
Voluntário. Processo nº: 00361- 00054974/2017-89. Recorrente: MARIA DAS NEVES
FREITAS GOMES, Relator: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES. EMENTA: AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO IRREGULAR EXECUTADA EM ÁREA
PÚBLICA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
2.105/98, vigente na aplicação do auto, veda quaisquer obras sem licenciamento, em área
pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado. 3. Há
divergência entre a metragem da área pública ocupada descrita no auto e a medida
constante no Termo de Autorização Provisória. 2. Correta a aplicação da penalidade
prevista em lei. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado
de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19
de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 043/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento
Voluntário. Processo nº: 00361-00000498/2019- 48. Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO
K DA SQS 208, Relator: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO IRREGULAR EXECUTADA EM ÁREA
PÚBLICA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
2.105/98 e 6.138/2018 veda quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou
privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado. 2. A expectativa de
regularização do imóvel não isenta o infrator das penalidades previstas em lei. 2. Correta a
aplicação da penalidade prevista em lei. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos
da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 044/2019
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 0401700003264201997.
Recorrente: LUZIA SANTANA MACIEL, Relator: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES.
EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO IRREGULAR
EXECUTADA EM ÁREA PÚBLICA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A lei 6.138/98 veda quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou
privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado; 2. A expectativa de
regularização do imóvel não isenta o infrator das penalidades previstas nas normas
vigentes. 3. A ocupação de espaço público constitui mera detenção tolerada pelo Poder
Público e não serve de parâmetro para a legalização da obra no decurso do tempo; 4. O
uso do espaço público ou privado, nos temos do artigo 5º da Constituição Federal, só é
possível na forma estabelecida em lei. 5. Correta a aplicação da penalidade prevista no



Código de Obras e Edificações do Distrito Federal. 6. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise
de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 24 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº
045/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361-
00007439/2018-10. Recorrente: VERA LÚCIA CHAVES LTDA. Relator: CRISTIANE NINA
ANTUNES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 067718-OEU. RECURSO VOLUNTÁRIO
IMPROVIDO. 1. O Artigo 51 da Lei nº 2.105/1998 prevê:“As obras de que trata esta Lei, em
área urbana ou rural, pública ou privada, só podem ser iniciadas após a obtenção de
licenciamento na respectiva Administração Regional.”2. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise
de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal
– JAR/DF LEGAL, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO VOLUNTÁRIO, mantendo, a MAIORIA, a decisão de 1ª instância, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 046/2019
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 0361-005446/2017.
Recorrente: ALYSSON CLEY GUIMARÃES DE MATOS, Relator: CRISTIANE NINA
ANTUNES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OBRA EM ÁREA PÚBLICA SEM LICENÇA. 1.
As obras em área urbana ou rural, pública ou privada, só podem ser iniciadas após a
obtenção de licenciamento na respectiva Administração Regional. 2. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3. Recurso conhecido e desprovido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos
do DF-Legal. CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019.
ACÓRDÃO Nº 047/2019 Órgão: 1ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
00361- 00023133/2018-19. Recorrente: CHALÉ DA TRAÍRA BAR E RESTAURANTE,
Relator: CRISTIANE NINA ANTUNES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OBRA EM ÁREA
PÚBLICA SEM LICENÇA. 1. A intimação demolitória é imposta quando se trate de obra ou
edificação em área pública, não passível de regularização. 2. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3. Recurso conhecido e desprovido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos
do DF-Legal. CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019
ACÓRDÃO Nº 048/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
00361.00020909/2018-31. Recorrente: SAN MATEUS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Relator: DANIEL BORGES GOMES. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. EDIFICAÇÃO IRREGULAR. RECURSO INTEMPESTIVO.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme Artigo 63 da Lei nº 9.784/1999, o qual estabelece
que o recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo. 2. A Lei nº 9.784/1999
foi recepcionada pela Lei Distrital nº 2.834/2001. 3. Recurso não conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise
de Recursos - JAR, NÃO CONHECER DO RECURSO e, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019.
ACÓRDÃO Nº 049/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
0036100017796/2018-96. Recorrente: NOVO SUCESSO EIRELI, Relator: DANIEL
BORGES GOMES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE LICENÇA. RECURSO IMPROVIDO.1.



Conforme Artigo 51 da Lei 2105/1998. 2. Correta a aplicação de multa pecuniária prevista
em lei. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros
da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos - JAR, CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 050/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe:
Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361- 00052670/2017-87. Recorrente: PRA VOCÊ
COMERCIAL DE ALIMENTO LTDA. Relator: ANA ILSA DIAS DE LUCENA. EMENTA:
AUTO DE INFRAÇÃO. OBRA SEM LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
2105/98, veda qualquer obra sem o devido licenciamento. 2. Recurso improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise
de Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal – DF Legal, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 051/2019 Órgão: 2ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361- 00001430/2019-86. Recorrente:
TÂNIA REGINA DE CASTRO BARBOSA, Relator: ANA ILSA DIAS DE LUCENA. EMENTA:
AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA SEM LICENCIAMENTO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A lei 6.138/2018, veda qualquer obra sem o devido licenciamento. 2.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 052/2019 Órgão: 2ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361-
00013780/2018-12(00361-00010987/2019-16). Recorrente: MASATOSHI SATO, Relator:
ANA ILSA DIAS DE LUCENA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA
SEM LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 2105/98, veda qualquer obra sem
o devido licenciamento. 2. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos – JAR, da
Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº
053/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
0036100019574201816. Recorrente: ANTÔNIO CARLOS PATURI, Relator: ANA ILSA DIAS
DE LUCENA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA SEM
LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 6.138/2018, veda qualquer obra sem o
devido licenciamento. 2. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria
de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, de acordo com a
ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 054/2019 Órgão: 2ª
Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: nº 00361-00003988/2019-04. Recorrente:
CASA DOCE CONFEITARIA LTDA. CPF / CNPJ: 05.961-624/0001- 99.Endereço: CLS 112
Bloco D RUV – Asa Sul/DF. Relatora: Ana Ilsa Dias de Lucena. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA SEM LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.1. A
lei nº 6.138/2018, veda qualquer obra sem o devido licenciamento.2. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta
de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística
do Distrito Federal – DF Legal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR



PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de
dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 055/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento
Voluntário. Processo nº: 04017- 00007702/2019-96. Recorrente: ELOFORT COMÉRCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. Relator: ALLAN FREIRE BARBOSA DA SILVA. EMENTA:
AUTO DE EMBARGO. OBRA SEM LICENCIAMENTO. DECISÃO DE SEGUNDA
INSTÂNCIA ANTERIOR. MANUTENÇÃO DO AUTO DE EMBARGO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A lei 2.105/98 veda quaisquer obras sem licenciamento,
em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado. 2.
Correta a aplicação da penalidade demolitória prevista em lei. 3. São definitivas as decisões
de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição.
4. Recurso conhecido e não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro
de 2019. ACÓRDÃO Nº 056/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário.
Processo nº: 00361- 00022499/2018-62. Recorrente: SYS PARTICIPAÇÕES LTDA. Relator:
ALLAN FREIRE BARBOSA DA SILVA. EMENTA: AUTO DE EMBARGO. OBRA SEM
LICENCIAMENTO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. PERDA DO
OBJETO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. A lei 2.105/98 veda quaisquer obras
sem licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto
aprovado ou visado.2. Cumprimento posterior a autuação.3. Perda do objeto.3. São
definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo
sem a sua interposição.4. Recurso conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria
de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal CONHECER E
PROVER O RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de
dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 057/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso em 2ª
Instância. Processo nº.: 04017- 00000167/2019-42. Recorrente: SUZANA DYTZ
FAGUNDES. Relator Conselheiro: Allan Freire Barbosa. EMENTA: AUTO DE EMBARGO.
OBRA SEM LICENCIAMENTO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. A lei 2.105/98 veda quaisquer obras sem
licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado
ou visado.2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas
as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua
interposição. 4. Autorização da administração pública apresentada. 5. Recurso conhecido e
provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de
Análise de Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal – DF Legal, constatou-se a perda do objeto, RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de
2019. ACÓRDÃO Nº 058/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário.
Processo nº: 04017- 00008150/2019-33. Recorrente: LUIS SOARES AMORIM, Relator:
ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. DESCUMPRIMENTO. OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA IRREGULAR.
NÃO APRESENTAÇÃO DE LICENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei 6.138/18 obriga o
licenciamento de obra executada em área pública ou privada. 2. Não foi apresentado o
licenciamento da obra. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo



com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 059/2019
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361-
00063349/2017-28. Recorrente: JASON ALVES DE OLIVEIRA, Relator: ANTÔNIO
CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA.
DESCUMPRIMENTO. OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA IRREGULAR. NÃO
APRESENTAÇÃO DE LICENÇA. RECURSO IMPROVIDO.1. A Lei Lei 2.105/98 obriga o
licenciamento de obra executada em área pública ou privada.2. Não foi apresentado o
licenciamento da obra.3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 060/2019
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361-
00008569/2019-51. Recorrente: PANIFICADORA E CONFEITARIA LIDERANÇA LTDA ME,
Relator: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. DESCUMPRIMENTO. OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA IRREGULAR.
NÃO APRESENTAÇÃO DE LICENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei 2.105/98 obriga o
licenciamento de obra executada em área pública ou privada. 2. Não foi apresentado o
licenciamento da obra. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 061/2019
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361-
00023808/2018-11. Recorrente: MARIA LUCIENE BENTO GUIMARÃES, Relator: ANTÔNIO
CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA.
DESCUMPRIMENTO. OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA IRREGULAR. NÃO
APRESENTAÇÃO DE LICENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei 6.138/18 obriga o
licenciamento de obra executada em área pública ou privada. 2. Não foi apresentado o
licenciamento da obra. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 062/2019
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361-00023703/2018-
62. Recorrente: ROOSELTONINO DELFINO DIAS, Relator: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA
MARTINS. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. DESCUMPRIMENTO.
OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA IRREGULAR. NÃO APRESENTAÇÃO DE LICENÇA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei 6.138/18 obriga o licenciamento de obra executada em
área pública ou privada. 2. Não foi apresentado o licenciamento da obra. 3. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de
dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 063/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento
Voluntário. Processo nº: 0361-001796/2017. Recorrente: SUELY FERREIRA LUZ DA SILVA,
Relator: MARCUS VINÍCIUS MARQUES DA ROCHA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO EXECUTADA EM ÁREA PÚBLICA SEM
LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.1. A lei 2.105/98 veda quaisquer obras sem
licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado
ou visado. 2. Correta a aplicação da penalidade prevista em lei. 3. Recurso conhecido e
improvido. Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de



Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal – DF Legal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019.
ACÓRDÃO Nº 064/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
00361-00057771/2017- 44. Recorrente: TRÊS MOSQUETEIROS RESTAURANTE,
CHOPERIA E PIZZARIA LTDA EPP. Relator: MARCUS VINÍCIUS MARQUES DA ROCHA.
EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO EXECUTADA EM ÁREA
PÚBLICA SEM LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 2.105/98 veda
quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento
ao projeto aprovado ou visado. 2. Correta a aplicação da penalidade prevista em lei. 3.
Recurso conhecido e improvido.Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da
Junta de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de
dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 065/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento
Voluntário. Processo nº: 0361-007441/2016. Recorrente: ELEN CAMILE MILAGRES
PASSOS, Relator: MARCUS VINÍCIUS MARQUES DA ROCHA. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTRUÇÃO EXECUTADA EM ÁREA PÚBLICA SEM
LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 2.105/98 veda quaisquer obras sem
licenciamento, em área pública ou privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado
ou visado. 2. Correta a aplicação da penalidade prevista em lei. 3. Recurso conhecido e
improvido. Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de
Recursos – JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal – DF Legal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019.
ACÓRDÃO Nº 066/2019 Órgão: 2ª Câmara. Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº:
0361-005595/2017. Recorrente: EUDANTES RODRIGUES DE FARIA. Endereço: Granja do
torto, Vila Weslian Quadra N, lote02. Recorrido: Agefis. Relator: CONSELHEIRO: MARCUS
VINÍCIUS MARQUES DA ROCHA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA.
CONSTRUÇÃO EXECUTADA EM ÁREA PÚBLICA SEM LICENCIAMENTO. RECURSO
IMPROVIDO.1. A lei 2.105/98 veda quaisquer obras sem licenciamento, em área pública ou
privada, e exige o fiel cumprimento ao projeto aprovado ou visado.2. Correta a aplicação da
penalidade prevista em lei.3. Recurso conhecido e improvido. Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos – JAR, da Secretaria
de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019. ACÓRDÃO Nº 067/2019 Órgão: 2ª Câmara.
Classe: Requerimento Voluntário. Processo nº: 00361-00009642/2019- 10. Recorrente:
MARIA JOSÉ DE SOUZA. Relator: LEONARDO FABRÍCIO DE RESENDE. EMENTA:
ACÓRDÃO PROFERIDO PELA 2ª CÂMARA - JAR, QUE MANTEVE A DECISÃO 024441
de 06 de fevereiro de 2019 DA UTJ. PELA PROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
RECURSO DE OFÍCIO. TEMPESTIVIDADE. OFÍCIO À SSP/DF, PARA RONDA NO
LOGRADOURO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Ante o exposto, atendidos os
requisitos contidos nos artigos 30 e 32 da INSTRUÇÃO NORMATIVA N 068/2014 AGEFIS,
manifestando em sede do recurso de ofício, QUANDO DECLARO como VÁLIDO o AUTO
DE INFRAÇÃO n. D 120135-OEU. 2. Expedição do Auto de Infração n. D 120135-OEU, de
12/05/2016, em desfavor de MARIA JOSÉ DE SOUZA que deveria ter apresentado projeto
aprovado/visado e alvará de construção ou qualquer documento ou fato que pudesse



invalidar o ato administrativo, não agindo infringiu os artigos 51 e 67 da Lei 2105/1998 -
CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DO DF. 3. CORRETA a aplicação da penalidade pecuniária
prevista em lei, Recurso de Ofício conhecido e improvido, voto pela procedência da multa.
4. Observar a baixa da SISAF-TRIBUTÁRIO. 5. Recurso de Ofício Conhecido e Improvido.
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos
– JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF
Legal, CONHECER DO RECURSO, e no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE OFÍCIO, mantendo a validade do Auto de Infração. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 19 de dezembro de 2019.


